
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

     2ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 02/2021 PMM - INTERNA 

Aos oito dias do mês de abril do ano de 2021, às 8h10min, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 

Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA 

MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os membros: Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix 

da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, 

Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de 

Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, 

Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo 

Aurélio C. Nogueira, Juan Maranhão da Silva e Amanda Monteiro Machado Marques, para proceder à 

análise das propostas do Pregão Presencial n.º 02/2021-PMM autorizado no presente processo, pela 

lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____.  Após análise das propostas o resultado é o 

que se segue: a empresa GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI, apresentou a 

proposta sem a informação quanto a Validade da proposta, tratando-se de erro formal, não trazendo 

óbice a análise, entretanto não apresentou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

ANEXO F., dessa forma tendo a vedação legal quanto anexar documento posteriormente, a mesma foi 

desclassificada. A empresa 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, apresentou a 

Convenção Coletiva do Espírito Santo, que não abrange o município de Maricá, dessa forma ferindo o 

Princípio da Territorialidade, já consagrado no ordenamento jurídico pátrio, conforme julgado: 

PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL. Ao contrato de 

trabalho são aplicáveis as normas previstas na Convenção Coletiva celebrada entre os sindicatos 

laboral e patronal da localidade da prestação dos serviços, ainda que diversa da sede do 

empregador. (TRT-5 – RECORD: 1362008020085050612 BA 0136200-80.2008.5.05.0612, Relator: 

MARAMA CARNEIRO, 1ª. TURMA, Data de Publicação: DJ 18/06/2009)(grifo nosso). Sendo 

assim a mesma está desclassificada. Registra-se que em ambos os casos de desclassificação supracitados, 

não há possibilidade de saneamento devido tratar-se de erro substancial, já que é vedada a inclusão e 

substituição de documentos conforme art. 43 § 3º da lei 8666/93, qual seja: “É facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta.” As propostas apresentadas pelas empresas MAP COMÉRCIO SERVIÇOS DE 

ESTACIONAMENTO LTDA e AMBITEC SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI atenderam aos 

requisitos do Edital, estando aptas a prosseguir no certame. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de 

apoio.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
   
                                                                           Maricá, 08 de abril de 2021.    

                                                 Membros Da Equipe De Apoio 

 
 
 

Alessandra da Silva Vargas 

 
 
 

Amanda Monteiro Machado Marques 



 
 

Jorel Felix da Silva 

 
 

Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass 

 
 

Luciana dos Santos Silva Duarte 

 
 

Thatia Corrêa Schmildt 

 
 

Victor Andrade da Silveira 

 
 

Juliana Lopes da Silva Carvalho 

 
 

Glauco da Silva Bezerra 

 
 

Leonardo Aurélio C. Nogueira 

 
 

Nilsergio de Brito Marins 

 
 

Marcos Assumpção Andrade 

 
 
 

Vinicius Moro da Mata 

 
 
 

Luiz Fernando da Costa Azevedo 

 
 
 

Fátima Maria Cordeiro de Souza 

 
 
 

Luiz Eduardo Jacques Francisco 

Bárbara Costa de Oliveira Miriam Abrantes Salti de Carvalho 

 
 
 

Marília Nogueira Gil 

 
 
 

Juan Maranhão da Silva 

 


